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SECRETARIA EXECUTIVA 

 

792ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 01 de abril de 2025 (terça - feira) 

Horário: 08h30min 

Local: Reunião Híbrida 

Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 560 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João Pessoa/PB 

(Sede Provisória da SUDEMA). 

 

PAUTA 

1. Abertura da sessão: 

 

1.1. Verificação do Quórum. 

 

2. Discussão da Ata da 791ª Reunião Ordinária do COPAM: 

 

2.1. Votação da Ata da 791ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 

3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 

4. Ordem do dia:  

 

 

4.1. Análise do Processo SUDEMA nº 2024-000388/TEC/LAC-0043 – PROJETO AGRÍCOLA DE 

SEQUEIRO- João Batista de Queiroz Souza – SIGMA-LAC-Agropecuária-LAC=Projetos 

Agrícolas De Sequeiro (Sem Uso De Agrotóxicos) Com Área De 20 A 100 Há=Cod: 

51.42.950=Área: 48,61 Hectares=L/Atv: Fazfeijão, S/N, Imóvel Rural - Zona Rural - 

Monteiro/PB=1ª E 2ª PUB. Conselheiro Relator: Priscila Marsicano Soares Negri - SUDEMA. 

 

4.2. Análise do Processo SUDEMA nº 2023-004648/TEC/AA-0771 – Sítio Barro Vermelho - 

FABRÍCIO DE SOUZA FERREIRA – SIGMA-AA- Atividades Florestais-Autorização Para Uso 

Alternativo(Supressão)=Projeto Agricola Para Plantio=Área:30ha=L/Atv:Sitio Barro Vermelho,Zona 

Rural, Monteiro/PB. Conselheiro Relator: Priscila Marsicano Soares Negri  - SUDEMA. 

 

4.3. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2023/04866 – BURGIFF SERVIÇOS DE 

ALIMENTOS EIRELI – Auto de Infração Nº22565 – Local da Infração: Rua Vidal de Negreiros, 

Nº184, Centro, Campina Grande/PB. Conselheiro Relator: Regeildo Costa - CREA. 

 

4.4. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2023/09656 – FRANCISCO DE ASSIS 

HERMINIO (PANIFICADORA NOVA VIDA) – Auto de Infração Nº 24778 - Local da Infração: 

Rua Major Leite, N°02 - Centro - Araçagi/PB.. Conselheiro Relator: Regeildo Costa - CREA. 

 

4.5. Análise do Processo SUDEMA nº 2021-009557/TEC/SSvTc-681 - ECOTER GESTAO DE 

RESÍDUOS LTDA – Câmara de Compensação = Compensação Ambiental referente Aterro 

Sanitário de Remígio (Homologação de Termo de Compromisso de Compensação Ambiental 

(TCCA) N° 003/2025). Conselheiro Relator: Emanuel Vieira Gonçalves - CIEP. 
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4.6. Análise do Processo SUDEMA nº 2024-001127/TEC/RLI-0041 - ECOTER GESTAO DE 

RESIDUOS LTDA - SIGMA-RLI- Coleta, Transporte, Armazenamento, Destinação E Tratamento 

De Resíduos E Produtos-Rli=Li Nºc 46/22=Proc.21-009120=Aterro Sanitário Com Triagem E 

Compostagem=Cod.32.60.875=Capidade:221/Ton/Dia=L/Atv:Fazenda Poço Novilho,S/N-Zr-

Remigío-PB=1ªE2ªPUB.  Conselheira Relatora: Alcienia Silva Albuquerque  - SUDEMA. 

 

5. Franqueamento da Palavra. 

 

6. Encerramento dos Trabalhos. 

 

 

Isis Rafaela Rodrigues da Silva 

Presidente do Conselho de Proteção Ambiental 
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